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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Gabinete do Prefeito

PROCESSO ADÍvtlNlSTRAnVO N' 12912021
DlspEt{sA DE LtclTAçÃO No O7OI2O21

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O91 12021

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TUNICTPIO DE JATEI . TS
E A EMPRESA GALDIilO RICARDO DA
SILVA - ME TUDO CONFORME O
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
07012021.

t - CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE JATEÍ', Pessoa Jurídica de Direito
Público lntemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.783.859/0001-02, com sede na
Avenida Bemadete Santos Leite, no 382, Centro, CEP 79.720-000, Jateí/MS,
doravante denominado CONTRATANTE, e na qualidade de fiscal deste contrato, o
Sr. Rodrigo Félix da Silva, portador da CIRG no 10R1333928 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob o no 480.887.301.04 e a empresa GALDINO RICARDO DA SILVA -
ME, inscrita no CNPJ sob o n' 34.í51.353/0001-M, com sede na Rua do Bolívar,
no 880, Vilas Boas, CEP. 79.050-340, na cidade Campo Grande/MS, tel.: (67)
3341-0433 ou (67) 99984-6246, e-mail: , doravante
denominada CONTRATADÀ

ll - REPRESENTAI{TES: Representa o GONTRATANTE o Preíeito Municipal, Sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, servidor público estadual aposentado,
residente e domiciliado à Rua José Luiz de Oliveira, 213, Centro, nesta cidade,
portador do RG no 00'1440006 SSP/MS e CPF 049.051.99í-Í5 e a COITRATADA
o Sr. Galdlno Ricardo da Sllva, brasileiro, portador do CIRG no 5345655 SSP/SP,
e CPF n' 203.560.198-72.

ltl - DA AUTORIZAçÃO E UCITAçÃO: O presente Contrato é celebrado em
deconência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho
constante do Procssso Administrativo n" 1291:11021, gerado pela DISPEIISA DE
LICITAçÂO no 07Ol'12021, guê faz parte integrante e complementar deste Contrato,
como se nele estivesse conüdo.
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ESTAT}O DO TATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE|
Gablnete do Prefeito

lV - FUNDAilENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condi@s nele contidos e pela Lei Federal no 8.Oô6/93.

v. Do REGIIÍE DE ExECUçÂo: Administração lndireta.

CúUSULA PRITEIRA - tX) OBJETO:

'1.1. Contrataçâo de empresa especializada para elaboraçáo de proieto de
modemização de iluminação pública com luminárias de LED em Jateí/MS e
no Distrito de Nova Esperança e de lluminação Esportiva com Luminárias de
LED no Estádio Municipat Mário Rocha, conforme as especificaç§es do
Termo de Referência, constante no Procasso de Dispensa de Licitação '12912021,

atendendo a demanda da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Jateí/MS.

cúusulA sEcuNDA - DA FoRllA DE FoRNEcllúENTo E suA ExEcuçÃo:

2.1. Os serviços descritos no termo de reíerência serão elaborados e entregues no
prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) dias pela CONTRÂTADA, mediante
solicita@o formal da PREFEITURA.

PaÉgrafo Único. - A execução dar-se'á a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O vabr total do contÍato é dê R$ 8.200,00 (oito mil e duzontoc ÍDab).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3.3. No valor acima estão induÍdos todos os descontos ou despesas tais coÍÍ'lo:

fretes, embalagem, impostoo, seguro§ e outro§ referentes ao fomecimento do
objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E IX) PAGATíEilTO:

4.1. O presente Conúato teÉ úgência até 31 de dêzêmbÍo de 2021 contado a
partir da data de sua assinatura.

4.2. O pagamento seÉ efetuado pela PreÍeitura Municipal de Jateí/MS em até 10

dias úteis aÉs a prestação do serviço, mediante o empenho de Nota Fiscal, e com
o aceite pela Secretaria Competente deste MunicÍpio, através de seu Titular, pela
presta@ do serviço.

Av. Beínadete Santo6 L€ite, 382 - Cêntso - Jateí/MS
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI
Gabinete do Prefeito

CláUSULÂ OUINTA - DAS OBRIGAçôES DA PREFEITURA:

5.1. EÍefuar o pagaÍÍlanto à Conúatada no vahr corÍespondente ao fomecimento
do obpto, ,ro pÍazo e na forma estaHecida.

5.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfei@es, falhas ou
inegnrlaridades veriÍicadas rrc serviço forrecido, para que seja readequado.

5.3. Acompanhar e Íiscalizar o ctmprimento das obrigações da Contratada, através
de comissãolservidor especialmente designado.

5.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execlJÉo do presente contrato,
bem como qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.6. Aplicar as sançôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.

CúUSULA SEXTA- DAS OBRIGAçÔES DA COHTRATADA:

6.Í. Exê@tar o contrato em conÍormidade com as especiftca@s descÍita neste,
bem como as contidas no Processo de Dispensa de licitação 07012021 e com os
termos da pÍoposta apresentada pela Conúatada;

6.2. lniciar os serviços prêüstos neste instrumento, a partir da data da assinatura
deste contrato, rnediante solicita@o da Secretaria requisitante;

6.3. Executar os serviços deste certame, sem intemrp@es, durante todo o prazo de
úgencia deste contrato, pelos preços consignados na proposta;

6.4. Executar os serviços, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos padrões
de qualidade, vindo a responder por danos ewntuais que comprovadamentê vier a
causar, caso realize o fomecimênto com produtos de má qualidade;

6.5. Comprometer-sêá efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer obieto deste csrtam€;

Av. 8êínadete Santos Leite, 382 - Cenüo - -rateí/Ms
cEp 79.720{ 0 - FOí{E /FÀ( (67) 346}11$ /r13í
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5.5. NotiÍicar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidadês e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

6.6. Garanür a qualidade dos serviços prestados, segundo as exigências das
normas legais;
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6.7. Apresentar a fatura com o valor conespondente ao Íomecimento do mês, até o
dia 10 (dez) do mês subseguente;

6.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licita@o;

6.9. Permitir a Íiscalização e o a@mpanhamento da execlrção do contrato;

6.10. Manter, durante toda execu@o do contrato, todas as condi@s de
idoneidade ex§idas nesta licitaÉo;

6.1 í. Garantir o fomecimento dos produtos/serviçps quando requisitado.

Parágraío Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual,
@ucionar ou utilizar o contrato paÍa qualquer operação
Íinancêira, s€Ín prévia e expr€ssa anuência da Prefeitura
Municipal de Jateí, MS.

CLÁUSULA sÉnTA - DA DOTAçÂo ORçATENTÁR|A

7.1. As despesas deconentes do presente conbato corÍ€rão por conta da dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. O prcsente instrumento contratual firmado em deconência da presente
licita@o podeÉ ser rescindido de confoÍmidade com o disposto nos arts. 77 a 80
da Lei n"8.666/93.

CLÁUSULA NONA- DAS PEI{ALIDADES:

9.1. À CONTRATADA total ou parcialmênte inadimplente o MUNICIPIO DE JATEÍ-
MS, podeÉ, garantida a prévia defesa, nos teÍmos do artigo 87, "caput" e parágrafo
2o da Lei no 8.6ô6193, aplicar as s€guintês penalidades:

Av. Beínad€te Santos Ldte. 382 - cento - Jatêí/MS
cEP 79.720{m 0 - FONE /FAX (67) 3465-1133 /1134
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02 PREFETURA MUNICIPAL DE JATEI
02.0010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.'t22.ú19.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTUR,A
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 13 RED
3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profi ssionais

FONTE1.00.000
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ESTADO DO ÍiIATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNIGTPAL DE JATEI
Gablnete do Prefeito

9.'1.1. Advertência, nas hiÉteses da entÍêga dos prodúos em desconformidade
com as especifica@es técnicas, de execução inegular ou extempoÉnea do ato de
entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO.

9. Í .2. Multa moratória pelo não cumprimento do objeto deste contrato'
conespondênte a 2o/o (dois por cento) ao dia sobre o nalor da presta@o em que se
verificar o atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do CONTRATO.

9.1.3. Muha compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo
contratual, pelo não olmprimento parcial do aiuste, e multa conrpensatória de 10%

(dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cümprirnento total do ajuste.

9.1.4. Suspensão temporária de participaÉo êm licitação e impedimento de
contratar com o Município de Jateí por até 05 (cinco) anos, observada a gravidade

da situa@o, nos casos em qu€ o adjudicado deixar de comparecer para assinar o
CONTRATO, no tempo e condi@s estabelecidas neste contÍato; o licitaríe deixar
de entregar ou apresentar documenta@o falsa exigida para o c€rtame ou deixar de
manter sua proposla e a CONTRATADA ensejar o retaÍdamento da exean@o do
objeto contratado; deixar de manter sua proposta; falhar ou fraudar a exealção do

CONTRATO; comportar-so de modo inidôneo ou coÍnêter Íraude fiscal.

9.2. Da aplicaçâo das penaliJades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no
grazo de 05 (cinco) dias uteis.

9.3. Após decisão definiüva aplicando a penalidade de multa, o MUNICIPIO poderá

descontá-la dos pagamentos eventualmente deüdos a CONTRATADA ou cobrar
judicialmente.

9.4. As san@es dos subitens 8.1.1. e 8.1 .4. poderão ser aplicadas
concomitantemente com as dos subitens 8.1 .2' e 8.1.3. deste Contrato.

9.5. A inexecuÉo total ou parcial do CONTRATO podeÉ, garanüda a previa

defesa a CONTRATADA, ensejar a rescisão contratual, caso a CONTRATADA
venha a inconer em alguma das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no

8.666/93, podendo haver a cominaÉo simuÍtânea das penalidades preÚstas no

tem 8.1 deste contrato.

GLÁUSUIÁ DÊCMA- DO REÀIUSTE:

í0.1. Os preços serão fixos e ineajustáveis e deveÉo ser expnessos em reais.

CLÁUSULA DÉCITA PRMHRA- DA PUBLICAçÃOT

Av. Bêínadete santos Ldtê. 382 - Cênto - Jatdn/ls
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA IiUNICIPAL DE JATEÍ
Gablnete do PreÍeito

11.1. Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, o Contratante
proüdenciaÉ a publica@o do resumo deste Contrato.

CLÁUSULÂ DÉCIÍÍA SEGUNDA- DO FORO:

12.1 - Fia eleito o Foro da Comarca de Fáüma do Sul/MS, para dirimir questôes
oriundas deste Contrato.

E, por estarem de acordo, lauou-se o presente termo, em 03 (três) üas de igual
teor e Íorma, as quais foram lidas e assinadas pelas partês contratantes, na
pÍesença de duas testemunhas.

Jateí/MS, í 1 de agosto de 2021.

MUN|CIPtO JATEI GALDINO DA SILVA- TE
da SilvaEraldo Joqe Leite

Contratânte
Galdino

^ . Conbatado
aojdrno Ricordo do Srlvo

cR€A 5801/D-MS

FISCAL DO CONTRATO:

Rod da Silva

TESTEMUNHAS:

iltalra Cardine Vanzo marques Vitor Ruan Alves dos Santos

Av. BeÍnadete Santos tdte, 382 - Cento - Jateí/MS
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